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4. Tarifas variáveis do serviço de abastecimento de água, em m3• por escalão e tipo de consumidor, nos termos 

do n.0 3 do Art.0 . 59: 

Consumom' Tarifas Tipo de Utilizador Escalão 

li! o a 5 1 0,5364 € ' 

22 5 a 15 1,0019 € 
Pelo 12 Contador 

32 15 a 25 1,5888 € -.. ··--·- ··- · ----------- ---------
42 > 25 2,-0038 € 

Restantes Contadores Único --- 1,2244 € 
Utilizadores 

12 ºª 15 0,4564 € 
Domésticos 

Tarifa Social 22 15 a 25 1,3906€ 

32 > 25 1,9039€ 

12 o a 15 0,5364€ 

Tarifa Famillas Numerosas 21! 15 a 25 1,0019 € 

32 > 25 1,5888 €1 

12 oa5 1,2549 €1 

Comércio e Industria 22 s a _ ----· 
32 > 750 1,0500 €1 

Administração Central 1,9834€ 

Utilizadores Administração local, sistemas prediais 
não comunitários e organizações não 0,8500€ 
Domésticos governamentais semflns lucrativos 

Único m3 

Instituições Públicas de Solidariedade 
0,6000€ 

Social 
Temporários e restantes contadores 1,9088€ 

Fins estatlstlcos Isento 

Para efeito do n.º 2 do Art.0
. 33 e da alínea e) do número 1 do Art.0

• 58, o cálculo da tarifa média corresponde ao 

valor médio dos diferentes escalões domésticos. 

5. Tarifa fixa de abastecimento de água, conforme decorre da ai. a), número 1 do Art.0
. 59: 

Utilizadores 
Domésticos 

Utilizadores 
não 
Domésticos 

Tipo de Utilizador Dia metro de Contador Tarifa ,, 
Até20 mm 3,3396 € 

Pelo 12 Contador 
8,4722 € > 20mm 

Restantes Contadores --- Isento 

Tarifa Social --- Isento 

Tarifa Famílias Numerosas 
Até 20 mm 3,3396€ 

--·----------- - · 
> 20 mm 8,4722 € 

Até20 mm 3,5420€ 
Comércio e industria, administração 
central, local, instituições de >20 até30 mm 9,5119 € 

solidariedade social, sistemas prediais 
>30 até 50 mm 28,0267 € 

comunitários, temporários e 
organizações não governamentais sem >50 até 100 mm 49,3952 € 
fins lucrativos 

>100 mm 61,6722 € 

Resta ntes Conta dores Di a metro Vi rtua 1 * 
. .... 

*Raiz quadrada do somatório do quadrado dos di a metros nominais dos 

contadores inst alados 

! 
I 



6. Tarifa fixa e variável de saneamento, conforme decorre da alínea b) do número 1 do Art.0
. 59, aplicada a 

todos os utilizadores, a calcular de acordo com a seguinte fórmula: 

T=A+ 0,9* [B *(Q)] 

Em que: 

T=Tarifa 

A= Tarifa Fixa, consoante o tipo de utilízador 

B= Tarifa Variável 

Q= Consumo de água (m3
) 

Utilizadores 
Domésticos 

f' 

Utili:ladores não 
Qomésticos · 

Tipo de Utilizador 

Tarifa 

'i 

·Tarifa Social 

Tàrifa Familias Numerosas 

. 

·Comércio e.Industria 

' " . ·' . . '*''··· i ' 

Aqministr9ção local, eon~anrzações não 
governamentais sem fins lucrativos 

à~ . . ' ' " "" 

. lns,tituições de solidari~d~d~' sociat 
Temporários 

Com medidor de Caudal instalado ( *) 

Consumo 
Escalão m3 •· 

1º Oa5 

2º 5 a 15 

3º 15 a 25 

4º >25 

1º O a 15 

2º 15 a 25 

3º >25 

1º O a 15 

2º 15 a 25 

3º >25 

1º Oa5 

2º 5 a 750 

3º >750 

Único m3 

1º O a 5 

5 a 750 

>750 

. 

Fixà Váriável 
u 

0,5783 € 

3,3396€ 
1,0120€ 

1,5888 € 
~--

2,0038€ 

0,4564 € 

Isento 1,3906€ 

1,9039 € 

0,5783 € 

3,3396€ 1,0120 € 

1,5888 € 

1,2549 € 

3,5000€ 1,9088 € 
~·---

1,0500€ 

1,9088 € 

0,8500€ 
3,5000 € 

0,7000€ 

2,3388 € 

1,2549 € 

7,5394 € 1,9088 € 

1,0500 € 

* Estes casos serão efectuados a pedido dos utilizadores finais ou por iniciativa própria da E.G. sempre que isso se 
afigure técnica e económicamente viável, tarifa variável com base na medição efectiva que dele resulte e escalão 
em que se posicione. 
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7. Tarifas ao fornecimento de elementos de cadastro, suspensão e restabelecimento da ligação, desobstrução, 

verificação e mudança do local dos aparelhos de medição, incluindo deslocação, materiais, remunerações 

e outros encargos. 

Designação do Ar~ do Regulamento Tarifas 

fornecimento de elementos de cadastro de redes de águas e saneamento n.2 3 do Art2 18 40,5802 € 

12 restabeletimento 
Suspensão e reinicio da ligação do serviço de água por -

n.21 e 3 do Ar~ 63 e n.21 do Ar~ 71 20,3841 € 

incumprimento Por cada restabeletimento 
seguinte 

40,7682 € 

12 restabeletimento 
Suspensão e reinicio da ligação do serviço de 

n.º 1e3 do Art2 63 e n.21 do Artº 71 33,9772 € 

saneamento po incumprimento Por cada restabeletimento 
seguinte 

33,9772 € 

----- -----·- - --
Verificação extraordinária de contador a pedido do DelS mma 30mm n.2 do Artº 39 71,8919 € 

utilizador >30mm 94,0124 € 

fecho e abertura de água a pedido do cliente, para reparação técnica 20,1424 € 

Desobstrução do ramal de águas residuais e/ou caixa interceptora n.º 3 do Art214 132,7234 € 
-·----~ 

8. Outras tarifas 

Tarifas 
' -

Análises de Projectos de Instalações Prediais e Domiciliárias de 
1! Fracção 27,6507 € 

Água, Saneamento e Residuos Sólidos 
Por cada Fracção restante 11,0603 € 

loteamentos e Obras de Urbanização 66,3617 € 

Análise de Projectos industriais de Água, Saneamento e Resíduos 
Até 300 m2 de Implantação 221,2057 € 

Sólidos 
De 300 a 600 m2 de Implantação 331,8086 € 

Superior a 600 m2 de Implantação 553,0143 € 

Análise de projectos de Água, Saneamento e Residuos Sól idos de Até 25 m2 de Implantação 32,4666 € 

estabelecimentos comerciais ou outras instalações não De 25 a 100 m2 de 1 mplantação 48,6999 € 
i---------·-~----··· -- ------

destinadas a habitação Superior a 100 m2 de Implantação 

Análise de Telas Finais e/ou Aditamentos 

Despesas Administrativas (22 aviso n23, art2 632) 

Mudança de local do contador a pedido do utilizador (Isento quando do interesse da E.G.) 

Ligação temporária ao sistema público de água 

Ligação temporária ao sistema público de saneamento 

Suspensão e reinicio da ligação a pedido do utilizador 

Fornecimento de água em auto tanque (Por metro cúbico) 

Caução devida nas ligações temporárias 

ART.•.3 
PREÇOS 

64,9332 € 

75,7554€ 

4,1476 € 

81,1493 € 

27,5291 € 

35,3929 € 

92,9843 € 

2,2121 € 

116,1330 € 

1. Outras prestações de serviços, não incluídas no art.0
. 2, serão debitadas de acordo com o somatório das 

seguintes parcelas: 

a. Deslocações com base no custo km 

b. Mão-de-obra com base no custo hora 



c. Materiais - com base no custo da aquisição dos materiais acrescido de 20% para cobertura de encargos 

com carga, descarga e armazenagem 

d. Outros encargos -Acresce 30% referentes a custos indiretos, designadamente custos da estrutura, de 

investimento, amortização de investimento, dos serviços gerais, de manutenção, de gestão e financeiros, 

acrescido de margem prevista para o serviço. 

Sobre os valores indicados incidirá o IVA à taxa legal quando aplicável." 

Esta deliberação foi tomada por maioria com os votos favoráveis do Presidente da Câmara e 

dos Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís Nobre, Maria José Guerreiro, e o voto 

contra da Vereadora Ilda Figueiredo que proferiu a seguinte declaração de voto:- "Votei 

contra a presente proposta porquanto, e tal como já tinha advertido, a privatização da 

RESULIMA resultou no aumento das tarifas em valores muito superiores aos da 

inflação, que este ano não chegou a 1 %, ao passo que o aumento médio proposto é de 

3%. (a) Ilda Figueiredo. (10) RATIFICAÇÃO DE DESPACHOS:- o Presidente da 

Camara informou que não havia quaisquer despachos que devessem ser submetidos a 

ratificação. (11) PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:-

Encerrada a ordem de trabalhos, foi fixado um período de intervenção aberto ao 

público, tendo-se registado a intervenção de: ARMANDO SOBREIRO que se referiu ao 

abastecimento de água ao Bairro do Jardim, onde se tem verificado roturas sucessivas 

na rede que também é constituída ainda por tubo de fibrocimento, que poderão por 

em causa a saúde dos consumidores. O Vereador Vítor Lemos esclareceu que a 

utilização do fibrocimento na canalização de abastecimento de água não acarreta 

qualquer perigo para a saúde e que a substituição da rede deste bairro, assim como 

do Bairro de S. Roque está prevista para o corrente ano. MARIA ELIZABETE GOMES 

BORLIDO que reclamou pelo facto de o seu IMI ter sido aumentado no ano transato, 

declarando não ter possibilidades financeiras de o pagar, facto porque solicitou várias 
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vezes ser recebida pelo Presidente da Camara, não lhe tenho sido ainda concedida a 

respectiva audiência. O Presidente da Camara referiu que a situação apresentada é do 

âmbito do Pelouro da Acção Social, pelo que aconselhou a interveniente a marcar uma 

audiência responsável por este ou a recorrer a alguma instituição social. (12) 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos do número 3 do artigo 57° da Lei 

n.0 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado aprovar a acta desta reunião, em minuta, 

para surtir efeitos imediatos, para o que foi a mesma lida e achada conforme e 

seguidamente assinada pelo Presidente da Câmara e Secretário da presente reunião. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os 

Vereadores Vítor Lemos, Ana Margarida Silva, Luís Nobre, Maria José Guerreiro e Ilda 

Figueiredo E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas dezassete horas 

e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a 

presente acta. 


